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QUEM SOMOS & O QUE FAZEMOS

SOBRE A MACEDO VITORINO



QUEM SOMOS As n ossa a tua ção é ci tad a p elos dir etór ios in ternaciona i s, Legal 500, IFLR 1000 e Chamb er s

and P artn er s, n omeadamente n a s ár ea s d e Dir eito Ban cár io & Fin anceiro , Societár io e «M& A», ,

Mercado de Capitais, Direito Fiscal, Projetos e Contencioso.

A n ossa prá ti ca é mul ti fa cetada . Assessor amos algumas d a s ma ior es empr esa s n ac ion ai s e

internaciona i s em diver sos sector es d e a ti vidad e comerc ia l e indu stri al , a ssu mind o esp ec ia l

relevância, a banca, a indústria, as telecomunicações, capital de risco e a tecnologia.

A MACEDO VITORINO representa :

▪ EMPRESAS NACIONAIS E MULTINACIONAIS

▪ BANCOS E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

▪ FUNDOS DE INVESTIMENTO

▪ SOCIEDADES DE INVESTIMENTO E FUNDOS DE «PRIVATE EQUITY»

▪ ASSOCIAÇÕES EMPRESARIAIS, CIENTÍFICAS E ACADÉMICAS

▪ EMBAIXADAS E GOVERNOS

▪ EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS

▪ CLIENTES PRIVADOS

A MACEDO VITORINO foi fundada em 1996 ,

centrando a sua at iv idade na assessoria a c lientes

nac iona is e est rangeiros em sectores espec íf icos de

at iv idade, de que destacamos o sector f inanceiro, a s

telecomunicações, a energia e as infraestruturas.

Desde a sua con st ituição, a MACEDO VITORINO

estabeleceu relações est reita s de correspondênc ia e de

parceria com a lgumas das ma is prest igiadas soc iedades

de advogados internaciona is da Europa e dos E stados

Un idos, o que nos permite p restar acon selhamento em

operações internacionais de forma eficaz.
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O REGIME  DO AUTOCONSUMO



O autoconsumo de energ ia elét rica , regu lado pelo Decreto- lei 15 /2022 , v isa a

p romoção da p rodução descent ra liz ada de elet ric idade a part ir de fon tes

renováveis.

O autocon sumo de energ ia def in e- se como a produção de energ ia renovável

por um consumidor f ina l at ravés de uma ou ma is un idade( s) de p rodução para

autoconsumo (UPAC) para con sumo próprio nas suas in sta lações med iante

requ isitos de prox imidade e de ligação à RESP , e que pode armazenar ou

vender eletric idade com origem renovável de p rodução própria.

O au toconsumo pode ser:

• Ind iv idua l, qu ando o consumidor f ina l p roduz energ ia renovável para

con sumo próprio nas suas in stalações; ou

• Colet ivo, quando a energ ia p roduz ida é para con sumo em duas ou ma is

in sta lações de d iferentes autocon sumidores organ izados at ravés de um dos

modelos p revistos na lei.

De acordo com os dados fornec idos pela DGEG: entre 2016 e 2021 a potênc ia

descent ra lizada insta lada aumentou 66% e a UPAC fotovolt a ica cresceu cerca

de 90%, sendo residual a ut ilização de UPACs de fonte não solar.

TRANSIÇÃO
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Potência Descentralizada Instalada em Portugal (kW) 

2016 2017 2018 2019 2020 2021

Total Potência 219 510 262 908 304 849 389 718 430 446 654 836

UPAC 43 110 86 183 130 570 215 704 256 433 480 850

Fotovoltaica 43 077 85 774 123 903 204 878 245 606 470 024
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O autocon sumo, ind iv idua l ou colet ivo, está su jeito a um proced imento de

controlo p rév io que, consoante a capac idade in sta lada da UPAC, pode

revest ir a forma de:

• Licença e Produção e Exp loração: capac idade in sta lada superior a 1

MW.

• Reg isto Prév io e Cert if icado de Exp loração: capac idade in sta lada

superior a 30 kW e igual ou in ferior a 1 MW.

• Comun icação Prév ia : capac idade in sta lada superior a 700 kW e igua l ou

in ferior a 3 0 kW

A emissão da Licença de Produção depende de prév ia at ribu ição de reserva

de capac idade de in jeção na RESP , su jeita à p restação de caução, obt ida

at ravés de ( i) ped ido na moda lidade de acesso gera l (quando ex ista

capac idade d ispon ível) , ( ii) p ed ido na moda lidade de acordo entre o

interessado e o operador da RESP (assumindo o interessado os encargos

f inan ceiros da con st rução ou reforço da rede necessários à receção da

energ ia produzida pela UPAC), ou ( iii) p rocedimento concorrencial.

A ob tenção p rév ia de reserva de capac idade de in jeção na RESP está

d ispen sada nas seguintes situações:

• UPACs com in jeção de excedentes n a RESP in ferior a 1 MW;

• Hib rid ização at ravés da ad ição de nova un idade de p rodução à UPAC

que ut iliz e d iversa fonte p rimária de energ ia renovável, sem a lterar a

capacidade de in jeção a tribuída ;

• Sobre-equ ipamen to através da in sta lação de ma is equ ipamentos

geradores ou de inversores na UPAC que con sista num aumen to da

cap acidade in stalada até 20% da potência de ligação atribuída.

• Reequ ipamento at ravés da sub st itu ição tota l ou parc ia l dos

equ ipamentos geradores, sem a lteração do polígono de imp lantação,

com um acréscimo máximo de 20% da potência in icialmente a tribuída.

Até d ia 19 de ab ril de 2024 , a emissão de Licença de Exp loração ou do

Cert if icado de Exp loração está d ispen sada sempre que o operador de rede

conf irme a ex istênc ia de cond ições para a ligação, devendo agora ser

requeridos no prazo de três anos após a referida confirmação.

CONTROLO PRÉVIO
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LICENCIAMENTO
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MODALIDADE  DE  ATRIBUIÇÃO DO TRC – ACESSO GERAL
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MODALIDADE  DE  ATRIBUIÇÃO DO TRC – ACORDO
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MODALIDADE  DE  ATRIBUIÇÃO DO TRC – PROCEDIMENTO CONCORRENCIAL
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Licença de Produção e Exploração Registo Prévio e Certificado de Exploração

Entidade DGEG DGEG (através do portal do Autoconsumo).

Prazo pedido Licença Produção 

/ Registo Prévio.

1 ano após a emissão do título de reserva de capacidade quando 

seja necessária avaliação de impacte ambiental ou 6 meses caso não 

seja necessário.

Sem prazo.

Elementos instrutórios. Estabelecidos no Anexo I do Decreto Lei n.º 15/2022.
Estabelecidos no artigo 3.º (autoconsumo individual) e artigo 4.º (autoconsumo 

coletivo) do Despacho 46/2019 da DGEG, de 30/12/2019.

Caução.
10.000 EUR/MVA (no caso de procedimento concorrencial, valor 

da caução é estabelecido nas peças do procedimento).
5000 EUR/MVA.

Prazo pedido Licença 

Exploração / Certificado de 

Exploração.

Um ano a contar da data de emissão da Licença de Produção, com 

possibilidade de prorrogação, por uma única vez, por mais um ano.

Nove meses a contar da data de emissão do Registo Prévio, com possibilidade 

de prorrogação, por uma única vez, por mais metade do prazo.

Seguro.

Seguro de responsabilidade civil necessário ao pedido de emissão 

da Licença de Exploração que garanta a responsabilidade to titular 

da Licença.

Seguro de responsabilidade civil necessário ao pedido de emissão do 

Certificado de Exploração que garanta a responsabilidade to titular do Registo 

Prévio.

LICENÇA DE  PRODUÇÃO E  REGISTO PRÉVIO

https://apps.dgeg.gov.pt/DGEG/


ARTICULAÇÃO COM OUTROS REGIMES
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VENDA DE ENERGIA

Quer seja em autoconsumo ind iv idua l, ou colet ivo, a energ ia excedente da

p rodução não con sumida , poderá ser vend ida e remunerada nas segu intes

formas:

• Em mercado organ izado ou at ravés de con tratação b ilatera l, por um

preço previamente acordado en tre as p artes;

• Através do part ic ipante no mercado con tra o pagamento de um preço

livremen te acordado en tre as p artes;

• Através de um agregador de mercado, que f ica su jeito à obrigação de

aqu isição da energia p roduzida pelos p rodutores.

Enquanto não for at ribu ída a licença de fac ilitador de mercado, o

comerc ia lizador de ú lt imo recurso (CUR) assegura a aqu isição da energ ia

elét rica cuja potênc ia autorizada de injeção na RESP não exceda 1 MW.

O Governo pode a inda estabelecer reg imes de apoio à p rodução a part ir

de fontes de energ ia renováveis, cond ic ionados à rea lização de

p roced imentos concorrenciais

PARTILHA E  VENDA DE  ENERGIA
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P ARTILHA DE ENERGIA

No caso do autoconsumo colet ivo, a EGAC deve comun icar ao operador

de rede qua l o modo de part ilha p retend ido para a repart ição da p rodução

da UPAC pelos autoconsumidores. Não ex ist indo a comun icação pela

EGAC, o operador de rede p rocede à repart ição por rateio a cada

in st a lação com base no consumo medido.

Os modos de partilha de energia podem ter como base:

• Coef ic ientes f ixos d iferenc iados por d ias úteis, feriados, f in s de

semana e/ou estações do ano;

• Coef ic ientes variáveis estabelec idos com base na h ierarqu ização ou

no consumo med ido em cada período no período tempora l

est abelecido na regulamentação da ERSE;

• A comb in ação de coef icientes f ixos e variáveis.

• O recurso a sistemas espec íf icos de gest ão d inâmica , at ravés da

mon itorização, cont rolo e gestão d inâmica de energ ia ( sendo

necessário fornecer ao operador de rede os dados dos equ ipamentos

de med ição e o coef iciente de partilha ).



O au tocon sumo colet ivo pode ser exerc ido at ravés da f igu ra dos

autoconsumidores colet ivos (ACC) , Comun idades de Energ ia Renováva l

(CER) e Comunidades de Cidadão para a Energia (CEE) .

O ACC def in e- se como um grupo de pelo menos dois con sumidores f in a is

que part ilham a energ ia p roduz ida por ambos ou por apenas um deles, b em

como os cu stos de acesso à RESP , podendo a adesão ser aberta ou fechada

a novos membros. A organ ização do ACC está su jeita à ap rovação de um

regu lamento interno e a nomeação da EGAC que faz a gestão do sistema ,

estando o mesmo ligado através da RESP ou de rede interna . No ACC

todos os autoconsumidores são con juntamente responsáveis pelo

cumprimento das obrigações legais.

O regu lamento interno deverá ser comun icado à DGEG no prazo de 3

meses após a en trada em func ionamento da UPAC, para def in ir, p elo

menos, os crit érios para a lib erdade de ent rada de novos membros e sa ída

de part ic ip antes, a s ma iorias delib erat ivas, regras de part ilha de energ ia e

do pagamento de tarifa s, o dest ino dos excedentes e as relações

comerc ia is.

As CER e as CEE são pessoas colet ivas, const itu ída med iante adesão aberta

e voluntária dos seu s membros, os qua is podem ser pessoas singu lares ou

colet ivas, de natureza púb lica ou privada e que não podem ter como

ob jet ivo p rinc ipa l a obtenção de lu cros f inanceiros. As regras de gestão

podem ser def in idos nos estatutos da pessoa colet iva ou em regu lamento

interno. Os part ic ipantes das CER e CEE são obrigatoriamen te

con sumidores. A CCE pode a inda p roduz ir, d ist ribu ir, comerc ia liz ar,

con sumir, agregar e armazenar energ ia independen temente de a fon te

p rimária ser renovável ou não renovável.

A prox imidade entre as UPAC e as in sta lações de consumo é também

cond ição para o exerc íc io da at iv idade de p rodução, não podendo elas

d ist ar en tre si uma distância superior a:

• 2 km ou , em a lternat iva , se encontrem ligadas ao mesmo posto de

t ran sformação no caso de ligação às redes de BT ; ou

• 4 km no caso de ligação em MT, 10 km em caso de ligação em AT e 20

km em caso de lig ação em MAT.

O AUTOCONSUMO COLETIVO
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ACC CER / CEE

Constituição. Dois ou mais autoconsumidores individuais.

Pessoa coletiva constituída pelos autoconsumidores que podem ser pessoas 

singulares ou coletivas, de natureza pública ou privada, incluindo pequenas e 

médias empresas ou autarquias locais e que tenha como objetivo principal 

propiciar aos membros ou às localidades onde opera benefícios ambientais, 
económicos e sociais em vez de lucros financeiros.

Adesão de novos membros. Sujeita aos critérios estabelecidos no Regulamento Interno. Aberta.

Saída de memebros. Sujeita aos critérios estabelecidos no Regulamento Interno. Livre sob condição do cumprimento das obrigações a que esteja vinculado.

Propriedade da UPAC. Detida por um ou mais autoconsumidores, ou por terceiros.
CER / CEE ou por terceiros desde que a UPAC opere em benefício e ao 

serviço da comunidade.

Responsabilidades legais. Responsabilidade conjunta entre os autoconsumidores. Responsabilidade conjunta entre a CER / CEE e os seus membros.

Regras de gestão. Regulamento Interno. Estatutos da pessoa coletiva ou Regulamento Interno.

Responsabilidade pela gestão. EGAC (pode ser um dos autoconsumidores ou um terceiro). CER, um dos seus participantes ou terceiro.

O AUTOCONSUMO COLETIVO
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O Estatuto do Cliente E let rointen sivo (“ECE”) foi regu lamentado pela

Portaria n .º 112/2022 que estabelece as obrigações e as med idas de apoio

às in sta lações de consumo que ad iram a este estatu to através de um

con trato de adesão para beneficia r, nomeadamente, do seguinte:

• Redução parc ia l (mín imo desconto de 75 %) dos CIEG que in c idem

sobre a tarifa de u so g loba l do sistema , relat ivo ao con sumo de energ ia

p roveniente da RESP;

• I senção tota l dos encargos correspondentes aos CIEG que in c idem

sobre a tarifa de u so g loba l do sistema , relat ivo à energ ia

au toconsumida e veiculada a través da RESP;

• Acesso a um mecan ismo de cobertura de risco, no mín imo, 10 % do

consumo de elet ric idade de fontes renováveis adqu irida at ravés de

contratos de longa du ração, com uma duração mín ima de c in co anos

( su jeito a inda a aprovação por parte da Comissão Europeia); e

• I senção da ap licação dos critérios de prox imidade en tre a UPAC e a

loca liz ação da in stalação de consumo.

Podem aderir a este est atuto os consumidores de eletric idade que:

• Se integrem nos setores de at iv idade ident if icados no anexo 3 ou anexo

5 da Comun icação da Comissão Eu ropeia 2014 /C 200 /01 sobre as

«Orientações relat ivas a aux ílios estat a is à p roteção amb ienta l e à

energ ia 2014–2020»;

• Tenham ligação à rede de MAT, AT ou MT;

• Cumpram os requ isitos estabelec idos no âmb ito do CELE ou do Sistema

de Gestão dos Consumos Inten sivos de Energ ia , em conformidade com

o d isposto nos respetivos regimes ju ríd icos;

• Tenham um consumo anua l de energ ia elét rica igua l ou superior a 20

GWh e um consumo anua l nos períodos horários de vaz io norma l e

supervaz io igua l ou superior a 40 % do consumo anua l de energ ia

elét rica ; e

• Reg istem um grau de eletrointen sidade anua l igua l ou superior a 1

kWh/€ de va lor acrescentado bruto (VAB) , pela méd ia aritmét ica dos

ú lt imos três anos.

O AUTOCONSUMO ELETRO-INTENSIVO
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Para aderir ao ECE , é necessário ap resentar na DGEG um ped ido de

adesão (a té 15 de junho), in struindo-o com os seguintes elementos:

• Iden tif icação do requerente;

• Iden tif icação da in stalação de consumo;

• Ind icação do setor ou sub setor e cód igo da at iv idade da in sta lação de

consumo;

• Comprovativo do contrato de fornecimento de energia elétrica;

• Comprovat ivo do cumprimento dos requ isitos estabelec idos para o

exerc íc io leg ít imo da at iv idade da in sta lação de consumo, quando

ap licáveis: no âmb ito do Reg ime de Comérc io de Licenças de Emissão

de Gases ou no âmb ito do Sistema de Gestão de Consumos Inten sivos

de Energia ; e

• Va lor acrescentado bruto anua l da in sta lação de consumo nos ú lt imos

três anos, dev idamente cert ificado e aud itado (quando ex ista).

Em caso de dec isão favorável, será remet ido ao con sumidor pela DGEG a

minuta do contrato de adesão ao ECE pub licada at ravés do Despacho n .º

5975-B/2022 para assina tura . O contrato de adesão é vá lido pelo p razo de

um ano, su jeito a renovações por igua l período e desde que o consumidor

ap resente novo pedido até ao d ia 15 de junho de cada ano.

Com a adesão ao ECE , o con sumidor passará a estar su jeito a cumprir

a lgumas ob rigações de n atu reza técn ica , ta is como ( i) su jeita r os

equ ipamentos de med ida , reg isto e controlo da in sta lação benef ic iá ria a

cumprir os termos técn icos a def in ir pelo gestor g loba l do Sistema E lét rico

Naciona l, e ( ii) ob servar uma taxa de d ispon ib ilidade mín ima de 90 % em

cada ano.

O contrato de adesão ao ECE está nomeadamente su jeito às segu intes

cau sas de cessação (determinando o imed iato f im das med idas de apoio) : ( i)

a cessação da at iv idade, ( ii) o incumprimento superven iente dos requ isitos

de eleg ib ilid ade do ECE , e ( iii) o incumprimento da obrigação de

comun icação de a lterações às cond ições contratua is ou dos termos da

obrigação de in sta lação e func ionamen to dos equ ipamentos de med ida ,

reg isto e controlo.

ADERIR AO ESTATUTO
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PROCESSO DE LICENCIAMENTO UPAC ELETRO-INTENSIVO
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A capac idade sola r fotovolta ica cresceu at ivamente em Portuga l na ú lt ima

década tendo o pa ís qu ase 1 ,8 GW de potênc ia fotovolta ica , e p revendo- se

que este valor chegue aos 9 GW até 2030.

Recentes estat íst icas da DGEG demonstram que 2021 est abeleceu um

recorde na in sta lação de nova cap ac idade solar fotovolta ica em Portu ga l,

com 1777 MW de potên c ia fotovolta ica . De acordo com o Bolet im da

APREN, em janeiro de 2022 Portuga l foi o 4 .º p a ís da Eu ropa com maior

incorporação renovável na geração de elet ric idade, tendo sido gerados

4085 GWh de eletricidade, dos qua is 59,7% de origem renovável.

Tendo em vista as metas estabelec idas pelo Acordo de Paris e pelo P lano

Naciona l Energ ia e Clima 2021-2030 (PNEC) , Portuga l p retende a lcan çar

uma meta de 80% de produção de elet ric idade p roven iente de fon tes de

energ ia renováveis até ao f in a l de 2030 e elet rif icar 65% da economia até

2050 . Rela t ivamente à produção de energ ia solar fotovolta ica

descentra lizada , os ob jet ivos traçados pelo PNEC são amb ic iosos com uma

meta de 0 ,8 GW de capac idade in stalada a té 2025 e de 2 GW até 2030.

O cresc imento da p rodução de elet ric idade em autocon sumo é fundamen ta l

ao cumprimento das metas de p rodução a que o pa ís se p ropõe já que

contorna o déf ice inf raest rutu ra l de fa lt a de capac idade de receção da rede

púb lica na med ida em que apenas a energ ia p roduz ida e não con sumida é

in jetada na rede. A nova Lei do Sistema E lét rico Naciona l reforçou a aposta

no autoconsumo, nomeadamen te at ravés da simp lif icação de

proced imentos e n a criação do Estatuto do Cliente E letrointensivo.

O Estatuto do Cliente E let rointen sivo é espec ia lmente importante na

democrat ização do autocon sumo permit indo à indú st ria pesada , com a

isenção dos critérios de p rox imidade, con sumir elet ric idade p roduz ida por

UPAC (det ida eventua lmente por terceiros) loca lizada noutro ponto do

pa ís com maior fac ilidade de insta lação e exposição solar.

Com as perspet ivas ma is favoráveis a apontarem para a manu tenção de

p reços a ltos de elet ric idade du rante o ano de 2022 , a opção por um

consumo energét ico assente num modelo em autocon sumo desperta , cada

vez ma is, o in teresse das empresas cansadas dos p reços b alizados do OMIE.

Pelo que se espera a tendênc ia de cresc imento do autoconsumo em

Portuga l nos próx imos, b em como o aparec imento de novos p layers e de

modelos de negóc io capazes de sa t isfazer a s necessidades energét icas do

pa ís.

O QUE SE  ESPERA PARA O FUTURO
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